
 
 

  

Salinas/MG, 20 de Agosto de 2024. 

 

 

Ofício nº:040/2024 – Setor de Licitações e Contratos do CIMES. 

Assunto: Resposta ao Ofício nº:14740/2024 - Secretaria da 2º Câmara – Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais. 

 

Processo nº: 1.167.323/2024 

 

 

 

Digníssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

Com meus sinceros cumprimentos, viemos através deste, em atendimento 

ao ofício supra, que determinou a suspensão cautelar da Ata de Registro de Preços 

decorrente do Processo Licitatório de nº: 005/2024, Pregão Eletrônico SRP 

005/2024, na fase em que se encontra, determinando ainda que o Consorcio se 

abstenha de praticar qualquer ato tendente a efetivar as contratações relativas o 

certame, cujo objeto é  o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais de acervo bibliográfico para uso em unidades escolares, informar o que 

se segue: 

 

O CIMES preconiza que todos os seus atos devem sempre ser pautados na 

busca da eficiência administrativa na prestação de serviço ao público alvo, devendo 

ainda e acima de tudo agir com lisura e responsabilidade e em consonância com o 

entendimento dos órgãos de fiscalização. Razão pela qual após criteriosa analise 

do certame, como também levando em consideração o teor do oficio deste Tribunal 

de Contas, bem como informações do setor contábil do consorcio que após melhor 

análise no referido processo e tendo em vista a necessidade de alterações no 

orçamento, uma vez que causaria desequilíbrio econômico-financeiro em desfavor 

da administração pública entendeu-se pela REVOGAÇÃO do certame, Processo 

Licitatório de nº: 005/2024, Pregão Eletrônico SRP 005/2024, sendo a empresa 

vencedora do certame devidamente notificada, nos termos previstos no item 14.4 

do Edital de Referencia, bem como previsto no artigo 71, §3º da Lei 14.133/2021.  

 

 

Conforme já mencionado em ofícios anteriores, não houve qualquer 

execução referente a Ata de Registro de Preço advinda do Processo Licitatório de 



 
 

nº: 005/2024, Pregão Eletrônico SRP 005/2024, pois o Consorcio aguardaria o 

posicionamento deste Tribunal quanto as denúncias apresentadas. Para 

comprovação de inexistência de execução segue certidão em anexo.  

 

 Fora encaminhado solicitação de publicação do extrato da revogação do 

certame na data de 20 de Agosto de 2024 ao Diário Oficial da União-DOU, sendo 

que seu acesso estará disponível no dia 21 de Agosto de 2024, por tal razão se faz 

necessário solicitar deste Tribunal de Contas o prazo de 01 (um) dia para envio da 

referida publicação bem como documentos correlatos. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a disposição para 

quaisquer esclarecimentos suplementares que por ventura Vossa Excelência julgue 

necessários.   

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

CLEBER NASCIMENTO DE PINHO 

PRESIDENTE DO CIMES  

 

 

A Digníssimo Senhor  

WANDERLEY AVILA 

DD. Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Av. Raja Gabaglia, nº: 1.315, Luxemburgo  

CEP 30.380-435– Belo Horizonte/MG 
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